MUNICIPIO DE TOLEDO
Estado do Parana

MENSAGEM ADITIVA N° 22, de 25 de novembro de 2021

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS VEREADORAS,
SENHORES VEREADORES:

Pela Mensagem n° 117, de 20 de outubro de 2021, encaminhamos a
analise dessa Casa a proposicdo que “dispde sobre o Sistema Unico de
Assisténcia Social no Municipio de Toledo” (Projeto de Lei n° 165/2021).

Em decorréncia de apontamentos efetuados pela Assessoria Juridica
dessa Casa, consoante Parecer n° 258/2021, o Presidente da Comissdo de
Legislacao e Redagao, pelo Oficio n® 131/2021-GVMM (Protocolo n° 47.775), solicitou

a manifestagéo do Executivo a respeito das indagagoes efetuadas no mencionado
Parecer.

Ap6s a andlise dos apontamentos por técnicos da Secretaria de
Assisténcia Social e Protecdo a Familia, apresenta-se a essa Casa proposta de
algumas adequagbes no texto do Projeto de Lei, assim como esclarecimentos e
informagdes complementares sobre a matéria.

No tocante as sugestdes/observagdes contidas nos itens i, ii, iv, vi, viii

ix e x daquele Parecer, propde-se as seguintes modificagées no Projeto de Lei n°
165/2021:

a) alteracao de redacdo dos seguintes dispositivos:

“Art. 3°- ...

Il - integrar a rede plblica e privada de servigos, programas, projetos e
beneficios de assisténcia social, na forma do artigo 6°-C da Lei Federal n° 8.742, de
7 de dezembro de 1993 (Lei Organica da Assisténcia Social - LOAS):

ArLTO- .

IV - intersetorialidade: integragao e articulagéo da rede socioassistencial
com as demais politicas e 6rgéos setoriais de defesa de direitos e sistema de justica;

Art. 10 - A estrutura de gestdo da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social é a definida na Lei n® 2.344, de 15 de julho de 2021, ou sua sucedanea.

Art. 15- ...
| - estabelecer metas e prioridades na aplicag&o dos recursos;

Il - elaborar e submeter ao CMAS as propostas referentes a Assisténcia

Social para a Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO e para a Lei Orcamentaria Anual
- LOA;
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IV - elaborar:

a) criterios de partilha e de transferéncia de recursos alocados no Fundo
Municipal de Assisténcia Social, oriundos dos tesouros estadual e federal e outros
correlatos, e encaminhar para apreciagéo e aprovagdo do CMAS; e

b) e executar o Plano Municipal de Assisténcia Social, em consonancia com
as deliberagdes da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, Plano de Governo,
Plano Plurianual, observando as metas do Pacto de Aprimoramento do SUAS,

diretrizes legais e normativas das instancias de pactuagéo nas esferas do Estado e
Unido;

VIl - executar:

a) os beneficios eventuais em consonancia com a LOAS e deliberagdes do
Conselho Municipal de Assisténcia Social; e

b) a politica de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS:

VIII - definir critérios para a concessao de beneficios assistenciais no ambito
do Municipio, mediante deliberacdo do CMAS e, conforme o caso, autorizagio
legislativa ou ato do Executivo;

d) o Fundo Municipal de Assisténcia Social;

XIl - expedir os atos normativos necessarios a Gestdo do SUAS de acordo
com pactuagao no CMAS;

Art. 17 - O Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) é 6rgao
normativo, deliberativo, controlador e fiscalizador das agdes de Assisténcia Social no
Municipio de Toledo, e reestruturado na forma desta Lei.

Art. 28 - Fica mantido o Fundo Municipal de Assisténcia Social (FMAS) para
o fim de criar condigbes financeiras e de geréncia dos recursos destinados ao
desenvolvimento das agdes de Assisténcia Social, vinculado ao CMAS e subordinado

operacionalmente a Secretaria de Assisténcia Social do Municipio, tendo por
objetivos:

til

b) supressdo do inciso IV do artigo 3°, com_a _consequente
renumeracao dos demais incisos;

C) supressao do § 1° do artigo 10, com a consequente renumeracio
de seu § 2° para “Paragrafo tnico”.

Por outro lado, quanto aos apontamentos efetuados nos itens iii, v, vii e
xi do Parecer Juridico n° 258/2021, apresenta-se as seguintes informagdes e

esclarecimentos complementares:
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iii) A estrutura exigida para a implantacao da Politica de Assisténcia
Social no Municipio € composta pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social
(CMAS), pelo Fundo Municipal de Assisténcia Social (FMAS) e pelo Plano Municipal
de Assisténcia Social (PMAS), assim como pela Secretaria de Assisténcia Social,
como orgao gestor e executor daguela politica. Por isso, é diretriz contida na LOAS
que o Plano de Assisténcia Social integre a estrutura da Politica de Assisténcia Social,
razao pela qual entendemos que deve ser mantido o inciso IV do artigo 5° da
proposigéo, que define o PMAS como sendo parte da estrutura em questéo;

v) A referéncia a “Estado”, efetuada no inciso | do artigo 8° nédo é ao
Estado-membro da Federacdo, mas ao Estado, como instituicdo publica. Assim, tal
termo n&o podera ser substituido por “Municipio”;

vii) A Lei n° 2.344, de 2021, estabelece as atribuicbes gerais da
Secretaria de Assisténcia Social, ndo contemplando todo o rol pormenorizado de
competéncias e responsabilidades do 6rgédo, necessarias a execucéo da politica de
assisténcia social. Enfatize-se que as responsabilidades definidas no artigo 15 da
proposicéo nao séo contraditérias as elencadas na Lei n® 2.344, de 2021. Por esses

motivos, reafirma-se a necessidade de manutencao de tais atribuicdes no texto do
Projeto de Lei.

xi) O inciso XVII do artigo 18 da proposigéo define as competéncias do
CMAS no tocante a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social. Dentre tais
atribuigdes, esta a definida na alinea “h”, que é elaborar o Regimento Interno da

Conferéncia, e nao do préprio colegiado. Sendo assim, faz-se necessaria a
manutencgao do texto.

Respeitosamente,

BETO LUNITTI PAGNUSSATT

LUIS
b DO MUNICIPIO DE TOLEDO

Excelentissimo Senhor

LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN
Presidente da Camara Municipal de
Toledo — Parana
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